
INDICAÇÃO Nº 
3218
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, as providências necessárias objetivando o aumento da frota de veículos da Policial Militar, no município de Rafard.
JUSTIFICATIVA

O panorama atual em relação à criminalidade não só no município de Rafard, mas em todo território nacional, demonstra índices alarmantes, em várias modalidades de delitos, demandando mais atenção na área de segurança pública, mesmo com o reconhecimento de constantes medidas que vem sendo empreendidas pelo Estado, desenhada em estratégias de combate ostensivo, num esforço exemplar para melhorar as estatísticas, mesmo com os inúmeros entraves que se apresentam cotidianamente, limitando resultados mais promissores.  

Os munícipes anseiam pela redução desses índices mediante a implementação de políticas públicas claras de controle da criminalidade para lidar com essas situações, frente à persistência da insegurança pública. Observa-se, no entanto que a quantidade da frota de veículos se torna insuficiente para contribuir no apoio à ação policial de enfrentamento a essa triste realidade do crime organizado, prevalecendo sobre a sociedade civil trabalhadora e honesta.

O município de Rafard necessita que este pleito seja priorizado para tranquilizar a população e por este motivo que encaminho esta solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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